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Deputado PROJETO DE LEI NS) , DE 1998
LUIZ LUNE

Dá denominação a Escola Estadual de

Primeiro Grau, no Parque Pinheiros II,

localizado no Município de Taboão da Serra.

3306
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decretar": =="""

Art. 1o - Passa a denominar-se “PROFESSOR

ADENILSON DOS SANTOS FRANCO”, a Escola Estadual de Primeiro Grau,

localizada na Rua Virgínia Plascedina da Conceição, Parque Pinheiros II, no Município

de Taboão da Serra.

Art. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

O Professor Adenilson dos Santos Franco, nasceu

em 26 de novembro de 1.973, no Município de Taboão da Serra, residiu durante toda a

vida à Rua Hortência de Albuquerque Orlandino —- Parque Pinheiros, Município de

Taboão da Serra, e faleceu em 1.o de janeiro de 1998, no Município de Praia Grande,

vítima de acidente de motocicleta, aos 24 anos de idade.

Justifico a homenagem em virtude da história do

mesmo escrita sempre com um bom trabalho junto aos adolescentes do Município e

região, tendo iniciado tudo na EEPG Reverendo Almir Pereira Bahia, e passado na

sequência pelas escolas: Hugo Arduini, Neusa Demétrio, Francisco D' Amico, Heitor

Cavalcante Furtado, Maria José Nigro Gava e CEFAM em Itapecerica da Serra.

Ministrou aulas de Educação Artística e Português em caráter excepcional, e atuou

como eventual em algumas Unidades. Estava cursando a faculdade de Letras, visando

habilitar-se no componente que mais lhe dava satisfação profissional, que era Português.
E VOAR ESET SILOA EN NDA SATO O URL STO UT SOURLPI CD DP CCR DSO0 O Cr dO at f

a
r
e
n
a

D
E
N

A
 
e
n
 
e

 r
i
r

te, 
.

n
o
 

am
:

P
o
 

U
h
 

e
s
,

+ 
o
 

1
4



Deputado

LUIZ LUNE

Cera

Na área artística tinha muitas habilidades como

músico autodidata, tocando contrabaixo em vários grupos musicais da região, com início

deste gosto pela música na fanfarra da Escola Reverendo Almir, tendo passado também

por outras fanfarras do Município, pelo grupo de rock “Lugar Nenhum”, pelo grupo de

pagode “Eskina Samba” — que ensaiava na Escola Reverendo Almir, e pelos grupos

“Samba de Mesa”, “Semente do Samba”, “Arte Negra” e “Deixa que eu Faço”, onde

atuava mais recentemente.

Fazia shows musicais nas escolas, quermesses e

praças da região, participando ativamente, sempre em contato com estudantes e

adolescentes, dando bom exemplo a essa juventude que tanto precisa de um ponto de

referência e estímulo para continuarem no bom caminho, estudando e trabalhando

sempre.

Anexamos ao presente Projeto de Lei, o abaixo

assinado contendo mais de 400 (quatrocentas) assinaturas dos moradores do Parque

Pinheiros, reivindicando a denominação de “ PROFESSOR ADENILSON DOS

SANTOS FRANCO” a Escola Estadual de Primeiro Grau, localizada no Parque

Pinheiros, Município de Taboão da Serra, bem como ofício do Sr. Eduardo Paulo

Berardi Júnior, da Delegacia de Ensino de Taboão da Serra.

Diante do exposto, esta Casa presta merecida

homenagem ao Professor Adenilson dos Santos Franco, pelos relevantes serviços

prestados à comunidade, mormente em relação aos estabelecimentos educacionais

existentes no referido Município.

Sala das Sessões, em
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Folha 14
Proc. no

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX] Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 94o a 99o Sessões Ordinárias (de

29/06 a 05]08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivas.

DOL, 05/08/98.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO |

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
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Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 38 deselonbr 19 6
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